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Redações Finais
PROJETO DE LEI N° 62, DE 2007

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
fornecimento gratuito de cadeiras de
rodas a idosos, gestantes e pessoas com
deficiência em agências bancárias,
shopping centets, centros comerciais,
supermercados e similares.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Agendas bancárias, shopping centers, centros comerciais,
supermercados e similares ficam obrigados a fornecer, gratuitamente, cadeiras de
rodas a Idosos, gestantes e pessoas com deficiência.

Art 2° Os estabelecimentos referidos no art Io deverão afixar em suas
dependências, Inclusive nas garagens,cartazes ou placasindicativas dos locais onde
os usuáriospoderãoretirar as cadeirasde rodas.

Art. 3° A obrigação instltukfa nesta Leientra em vigorsessenta diasapós a
data de sua pubfcaçSo.

Art. 4° O descurnprtmento do disposto nesta Ld acarretará ao infrator as
seguintes penalidades:

I - advertência, na primeiraocorrência;

II - multa, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido anualmente
pelo foice oficial, na segunda ocorrência;

m - muita equivalente ao dobro do valor previsto no inciso n em caso de
retnddênda.

Art 5o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2011.

PROJETODE LQ N" 514, DE 2007

REDAÇÃOFINAL

Dispõe sobre o uso da Ungua •rasüeira de
Sinais - LIBRAS para o atendimento de
piMGii portadoras da deficiência
•udttlua nas entidades • órgãos da
MMMHI19N khdmgb 00 uuuiuv loucidi.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DETRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica assegurado às pessoas com deficiência auditiva o direto a
tratamento (flferendado, por meio da tradução e Interpretação da Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS,nas entidades e órgãos da admmistraçSo púbuca e nas empresas
concessionárias de serviços púbicos do Distrito Federal.

Parégnfo única. Os padrões de controle de atendimento e a avaliação do
grau de satisfação do usuário dos serviços púbücos serão cSsdpUnados em
regulamento próprio.

Art 2° Esta Ld entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2011.
















































































































